
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  

Processo nº 23110.002524/2022-15

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

RESULTADO FINAL

 

O Núcleo de Programas e Projetos (NUPROP) torna público o RESULTADO FINAL do
Edital 01/2022 - Processo seletivo simplificado para solicitação de cota de bolsa de iniciação ao ensino na
modalidade monitoria virtual, bem como os procedimentos para indicação de bolsista:

 

DO RESULTADO FINAL: documento 1614316

 

DOS PROCEDIMENTOS PARA INDICAÇÃO DO BOLSISTA 

1. A indicação do bolsista deverá ser realizada diretamente no sistema COBALTO,
através do Menu Bolsas -> Cadastros -> Indicação de Bolsista.

2. O bolsista indicado deverá necessariamente estar matriculado em curso de graduação
da UFPEL.

3. Para que a indicação do bolsista possa ser realizada pelo docente contemplado, é
necessário que o acadêmico cadastre previamente seus dados bancários no COBALTO, no Menu
Perfil (localizado no canto superior direito do sistema). É obrigatório que o bolsista possua conta corrente
em seu nome, em qualquer banco. Contas conjuntas ou contas poupança NÃO serão aceitas.

4. O plano de trabalho será enviado também pelo COBALTO, sendo indispensável a
previsão de execução de atividades remotas.

5. O docente contemplado deverá criar através do SEI um processo do tipo “Graduação:
Monitorias - Processo de Seleção”, inserir o documento: PRE Termo de Responsabilidade Orientador
de Bolsa e enviar o processo à unidade NUPROP, no prazo estipulado no Cronograma.

 

 

DO PERÍODO PARA INDICAÇÃO DE BOLSISTA E ENVIO DE
DOCUMENTAÇÃO: 

O sistema estará aberto para indicação de bolsista somente no período de 10 a 16 de
março de 2022. 

O envio do PRE Termo de Responsabilidade Orientador Monitoria pelo SEI também
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deve se dar no prazo estipulado acima (de 10 a 16 de março de 2022).

 

DAS VAGAS REMANESCENTES

Todos os procedimentos listados acima são indispensáveis para a implementação da bolsa e
o descumprimento de qualquer um deles implicará na perda da cota, que será repassada ao suplente
conforme ordem classificatória.

 

 

Profª Drª Carine Dahl Corcini
Chefe do Núcleo de Programas e Projetos

Pró-Reitoria de Ensino

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLA PIRES TAVARES,
Assistente em Administração, em 09/03/2022, às 17:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1614319 e o código CRC 3470F569.

Referência: Processo nº 23110.002524/2022-15 SEI nº 1614319

Despacho NUPROP 1614319         SEI 23110.002524/2022-15 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Despacho NUPROP 1614319

